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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

PROTOCOLO Nº. 006/2026 

 

Considerando a Formalização de Demanda apresentada pelo Setor 

competente, solicitando autorização para a aquisição de combustível (Gasolina Comum 

e Diesel S10) destinado ao abastecimento dos veículos que integram a frota da Câmara 

Municipal de Prudentópolis; 

Considerando que o objeto contempla o fornecimento parcelado de 

combustível, com pagamento conforme consumo, mediante controle de abastecimento, 

conforme quantitativos estimados e justificativa técnica constantes do pedido, bem como 

a essencialidade para garantir o funcionamento contínuo dos veículos oficiais, 

utilizados no desempenho das atividades administrativas e operacionais desta Casa 

Legislativa, assegurando eficiência, controle de gastos e adequada gestão dos recursos 

públicos, dentro das prerrogativas legais (art. 20, incisos VI e XV, da Lei Orgânica 

Municipal, no art. 53 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e na Lei Federal nº 

14.133/2021); 

AUTORIZO o prosseguimento do processo administrativo e de 

contratação para aquisição de combustível (Gasolina Comum e Diesel S10), nos termos 

da demanda apresentada, devendo o procedimento observar a legislação vigente e os 

princípios da legalidade, economicidade, transparência e eficiência. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações e Contratos para as 

providências cabíveis. 

 

 

 

Prudentópolis, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

            

 

CLAUDIO MICHALCZUK 

Presidente da Câmara Municipal de Prudentópolis 
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